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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2022

(Do Sr. CELSO SABINO)

Susta parcialmente os efeitos da Resolução
Normativa - RN nº 465, de 24 de fevereiro de
2021,  da  Agência  Nacional  de  Saúde
Suplementar (ANS).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Nos  termos  do  art.  49,  inciso  V,  da  Constituição

Federal, susta parcialmente os efeitos do art. 2º da Portaria nº 465, de 24 de

fevereiro  de 2021,  da Agência Nacional  de Saúde Suplementar  (ANS),  que

considera taxativo, para fins de cobertura, o Rol de Procedimentos e Eventos

em Saúde disposto naquela Resolução Normativa e seus anexos.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Decreto Legislativo visa sustar parcialmente os

efeitos do art. 2º da Portaria nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, da Agência

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), que limita a cobertura de tratamentos

pelos planos de saúde e afetar negativamente a vida de milhões de pessoas.

 Isso, porque tal limitação impede que as empresas de planos

de  saúde  cubram procedimentos  indicados  pelo  médico  que  acompanha  o

usuário, quando não previstos no rol, ainda que haja fundamentação técnica

para tanto.
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O caráter exemplificativo que deve ser dado à Resolução (ao

se retirar a taxatividade) significa que as empresas de planos de saúde devem

cobrir procedimentos indicados pelo médico que acompanha o usuário, mesmo

que não previstos no rol, desde que haja fundamentação técnica para tanto e,

especialmente, no caso de procedimentos já oferecidos pelo SUS. 

A conselheira nacional  de Saúde e coordenadora-adjunta da

Comissão Intersetorial de Saúde Suplementar (Ciss) do CNS, Shirley Morales

explica que o rol taxativo limita os benefícios e inviabiliza atendimentos. 

“Isso  significa  que,  se  surgirem  doenças  novas  como  a

Covid,  ou  doenças raras,  vários  procedimentos  vão  acabar  sendo

negados  porque  não  estarão  no  rol  obrigatório.  A  lista  de

procedimentos é apenas um exemplo,  na verdade os beneficiários

têm direito à integralidade de benefícios, tendo em vista a questão da

defesa  da  vida  e  da  saúde  de  uma  forma  integral”,  destaca.  A

conselheira também fala sobre o impacto no Sistema Único de Saúde

(SUS).

Considerando  a  vulnerabilidade  de  quase  50  milhões  de

usuários  dos  serviços  da  saúde  suplementar,  o  objetivo  dessa  proposta  é

manter os direitos constitucionais, mantendo o acesso aos tratamentos que são

essenciais e assim, seja suspenso parte da Resolução Normativa da ANS.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para

a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo, a fim de garantir o direito à

saúde dos usuários de planos de saúde.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2022.

Deputado CELSO SABINO
UNIÃO BRASIL/PA.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 465, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em 

Saúde que estabelece a cobertura assistencial 

obrigatória a ser garantida nos planos privados 

de assistência à saúde contratados a partir de 1º 

de janeiro de 1999 e naqueles adaptados 

conforme previsto no artigo 35 da Lei n.º 9.656, 

de 3 de junho de 1998; fixa as diretrizes de 

atenção à saúde; e revoga a Resolução 

Normativa - RN nº 428, de 7 de novembro de 

2017, a Resolução Normativa - RN n.º 453, de 

12 de março de 2020, a Resolução Normativa - 

RN n.º 457, de 28 de maio de 2020 e a RN n.º 

460, de 13 de agosto de 2020. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista 

do que dispõem o § 4º do art. 10 da Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art. 4º 

e o inciso II do art. 10, ambos da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do inciso 

II do art. 30 da Resolução Regimental - RR n.º 1, de 17 de março de 2017, em reunião realizada 

em 24 de fevereiro de 2021, adotou a seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-

Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do Objeto 

 

Art. 1º Esta Resolução Normativa - RN atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos 

em Saúde, que estabelece a cobertura assistencial obrigatória a ser garantida nos planos 

privados de assistência à saúde contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 e naqueles 

adaptados conforme previsto no art. 35 da Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998. 

§1º Atualiza-se também o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde de Alta 

Complexidade - PAC, constituído pelos procedimentos assim identificados no Anexo I desta 

Resolução Normativa, que podem ser objeto de cobertura parcial temporária - CPT nos casos 

de doenças e lesões preexistentes - DLP, conforme o disposto em Resolução específica. 

§2º A cobertura assistencial estabelecida por esta Resolução Normativa e seus 

anexos será obrigatória independente da circunstância e do local de ocorrência do evento que 

ensejar o atendimento, respeitadas as segmentações, a área de atuação e de abrangência, a rede 

de prestadores de serviços contratada, credenciada ou referenciada da operadora, os prazos de 

carência e a cobertura parcial temporária - CPT. 

 

Art. 2º Para fins de cobertura, considera-se taxativo o Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde disposto nesta Resolução Normativa e seus anexos, podendo as operadoras 
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de planos de assistência à saúde oferecer cobertura maior do que a obrigatória, por sua iniciativa 

ou mediante expressa previsão no instrumento contratual referente ao plano privado de 

assistência à saúde. 

 

Art. 3º Esta Resolução Normativa é composta por quatro Anexos: 

I - Anexo I: lista os procedimentos e eventos de cobertura obrigatória, de acordo 

com a segmentação contratada; 

II - Anexo II: apresenta as Diretrizes de Utilização - DUT, que estabelecem os 

critérios a serem observados para que sejam asseguradas as coberturas de alguns procedimentos 

e eventos especificamente indicados no Anexo I; 

III - Anexo III: apresenta as Diretrizes Clínicas - DC, que visam à melhor prática 

clínica, abordando manejos e orientações mais amplas, baseadas nas melhores evidências 

científicas disponíveis; e 

IV - Anexo IV: apresenta o Protocolo de Utilização - PROUT para alguns 

procedimentos e eventos em saúde listados no Rol. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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